PREFEITURA J

eral

Ita

Processo: 10.795/2026

DECLARAGAO DE LEGITIMIDADE DA COMPOSICAO E FORMA CAO DE PREGCOS

O Supervisor Executivo |, responsavel pelo DEPARTAMENTO GERAL DE COMPRAS
DO MUNICIPIO DE ITABERAI no uso de suas atribuigées legais;

Em atendimento a determinagéo do Sr. Gestor do FUNREBOM;

Considerando os valores constante do presente procedimentq licitatério, elaborado
através de Pesquisa de Pregos Eletrénica realizada através de-:

Art. 5° da IN 65/2021

I - Composigédo de custos unitérios realizadas no Painel de Pregos ou Banco de
pregos em salde.

Considerando que a formagéo de precos para a presente confratacao reflete a real
situagéo de mercado, conforme referéncia de valores auditada pelo Gestor do Departamento

Geral de Compras, apresentados em anexo:
DECLARA

LEGITIMA a formacé&o de pregos, realizada através do médulo Pesquisa de Pregos do
Compras.gov, constante do presente processo, se encontrando a mesma elaborada nos
moldes da Instrugdo Normativa n® 65/2021 da Uni&o, autorizada pelo [Decreto Municipal n°
147/2023.

Acompanha(m) o(s) seguinte(s) pedido(s), aprovado(s) pelo |Gestor da Unidade

Demandante:

74.591
Importa a Pesquisa de Pregos Eletrénica n® 212/2026 constante nps autos processuais,

no valor estimado de R$ 3.800,00 (trés mil e oitocentos reais).

Sigam os autos ao Departamento de Contratos para elaboracdo da minuta da
ARP/Contrato.

Departamento Geral de Compras do Municipio de Itaberai, aos 17 de abril de 2026

Demgtri sé Coelho
Superintendente De Compras{Governamentais e Suprimentos
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